
RODONORTE — CONCESSIONÁRIA DE 
RODOVIAS INTEGRADAS S.A. 
CNPJ/MF N0. 02.221.531/0001-30 

NIRE N°. 41300015783 
COMPAN I LIA ABERTA 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de dezembro de 2019, às 10h00, na sede da 
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A. ("Companhia"), localizada na Rua 
Afonso Pena, n'. 87, Vila Estrela, Ponta Grossa/PR. 

PRESENÇA: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei 
n'. 6.404, de 15.12.1976 ("LSA"), constatando-se a presença das acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme se verifica das assinaturas constantes e apostas no 
"Livro Registro de Presença de Acionistas". 

CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O edital de convocação de que trata o 
artigo 124 da LSA foi publicado nos dias 05, 06 e 09 de dezembro de 2019, no Diário Oficial 
do Estado do Paraná, nas páginas 56, 49 e 51 respectivamente, e nos dias 05, 06 e 07/08/09 
de dezembro de 2019, no jornal "Jornal da Manhã", nas páginas 10, 10 e 26 respectivamente. 

MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo Siqueira Moraes Camargo 
e o Sr. Sami Farah Junior, como secretário. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o aumento de capital social da Companhia, no 
valor de R$20.954.426,00 (vinte milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos 
e vinte e seis reais); e (ii) a alteração do Artigo 4° do Estatuto Social da Companhia e a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, caso reste aprovada a proposta descrita no 
item (i) acima. 

DELIBERAÇÕES: As Acionistas da Companhia, após debates e discussões, 
deliberaram, por maioria de votos, registrada a abstenção da acionista Porto de Cima 
Concessões S.A. ("Porto de Cima"): 

6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, 
parágrafo 1°, da LSA; 
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6.2. Aprovar, conforme atribuições previstas na LSA, inciso (i) do artigo 122 e inciso (iv) do 
artigo 166, o aumento de capital social da Companhia, no valor de R$ 20.954.426,00 (vinte 
milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil e quatrocentos e vinte e seis reais), a ser 
realizado até 23/12/2019, em moeda corrente do Pais, mediante a emissão de 219.237.000 
(duzentos e dezenove milhões, duzentas e trinta e sete mil) novas ações, ao preço de emissão 
de R$ 0,09557887583 cada, sendo 73.079.000 (setenta e três milhões e setenta e nove mil) 
ações ordinárias e 146.158.000 (cento e quarenta e seis milhões, cento e cinquenta e oito mil) 
ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, cujo preço de emissão foi 
calculado com base no histórico de aumentos de capitais realizados pela Companhia e a 
proporcionalidade com o capital social atual; 

6.3. Considerando que as acionistas Porto de Cima e Cesbe Participações S.A. ("Cesbe") não 
possuem interesse em subscrever as ações que serão emitidas no referido aumento de capital, 
ambas cederam integralmente seus respectivos direitos de preferência à acionista CCR S.A. 
("CCR") na forma do §6° do art. 171 da LSA, conforme correspondência encaminhada à 
CCR em 09/12/2019 e 06/12/2019, respectivamente, e, portanto as 219.237.000 (duzentos 
e dezenove milhões, duzentas e trinta e sete mil) novas ações representativas do capital social 
serão integralmente subscritas pela acionista CCR, como se verifica do ANEXO I a esta ata, 
sendo certo que a integralização será efetuada em moeda corrente do Pais até 23/12/2019; 

6.4. Em decorrência do quanto antes deliberado, aprovar a alteração do caput do Artigo 4° 
do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° - O capital social da Companhia é de RS 240.191.426,00 (diketztos e quarenta milhões, 
cento e noventa e um mil, quatrocentos e vinte e seis reais), totalmente subscrito e parcialmente 
integralkado em moeda corrente nacional, dividido em 2.405.963.544 (dois bilhões, quatrocentos e 
cinco milhões, novecentas e sessenta e três mil, quinhentas e quarenta e quatro) ações nominativas, sem 
valor nominal, sendo 801.987.848 (oitocentos e um milhões, novecentas e oitenta e sete mil, oitocentas 
e quarenta e oito) ações ordinárias e 1.603.975.696 (um bilhão, seiscentos e três milhões, novecentas 
e setenta e cinco mil, seiscentas e noventa e seis) ações preferenciais." 
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6.5. Consolidar o Estatuto Social da Companhia, de acordo com a alteração aprovada no 
item 6.4. acima, conforme constante do ANEXO II. Permanecem inalterados os demais 
dispositivos estatutários não alterados na presente assembleia. 

7. 	ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual 
foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, é assinada por todos os presentes. 
Ponta Grossa/PR, 20 de dezembro de 2019. Assinaturas:  Eduardo Siqueira Moraes 
Camargo, Presidente da Mesa e Sami Farah Junior, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., 
pelos Srs. Paulo Yukio Fukuzaki e Eduardo Siqueira Moraes Camargo; (2) CESBE 
PARTICIPAÇÕES S.A., pelos Sr. Carlos de Loyola e Silva e Douglas Alney Vosgerau; e (3) 
PORTO DE CIMA CONCESSÕES S.A., pelos Srs. Juarez José Malucelli e João Francisco 
Bittencourt. 

Certifico que a presente é cópia fiel do original, lavrado no livro de Registro de Atas de 
Assembleias Gerais ri.°. 03, às fls. 63 a 74. 

Eduardo Siquvíra Moraes Camargo 
	

Sarai Farah Junior 
Presidente da Mesa 
	

Secretário 
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-ANEXO I - 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 
Boletim de Subscrição de 219.237.000 de novas ações, sendo 73.079.000 ações ordinárias e . 
146.158.000 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, representativas do capital 
social da Com anhia. 

Subscritores Espécie de Ações 
Subscritas 

Preço de 
Emissão das 
Ações - R$ 

Forma e Prazo 
para 

Integralização 
CCR S.A., sociedade por ações, com sede na Av. 
Chedid Jafet, n.° 222, Bloco B, 50  andar, Vila Olímpia, 
São 	Paulo/SP, inscrita no CNPJ/IVIF sob o 
02.846.056/0001-97 c no NIRI,, n.° 35.300.158.334, por 
seus Diretores, Sr. Paulo Yukio Fukuzaki, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
contador, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
10.194.341 SSP/SP e inscrito no CP1,/MI,  sob n.° 
073.215.168-65 	c 	Sr. 	Eduardo 	Siqueira 	Moraes Em 	moeda 
Camargo, brasileiro, casado sob o regime de separação 73.079.000 ()N corrente nacional, 
total de bens, engenheiro, portador da Cédula de 146.158.000 l'N RS 0,09557887583 até 23/12/2019. 
Identidade RG m°  23.818.436-5 - SSP/SP e inscrito no Total: 219.237.000 
CPF/MF n." 148.195.698-13, ambos com endereço 
comercial na Av. Chedid Jafet, n." 222, Bloco B, 50 
andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP. 
Assinatura: 

--1 	íl,; 
- 	------- 	 Á.••,t 

(. 	 Z":2: • 	diliti, 

(-----N, 
I 

.) 

TOTAL 219.237.000 R$ 20.954.426,00 

Pona Grossa/PR, 20 de dezembro de 2019. 

Eduardo Siqueira Moraes Canino 
	

Sami Farah Junior 
Presidente da Mesa 
	

Secretário 

RN/AGE /19/RVI. 	 Pigma 4 de 13 

Espaço reservado para a Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2020 15:26 SOB Nº 20200481053.
PROTOCOLO: 200481053 DE 27/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000359289. NIRE: 41300015783.
RODONORTE - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S.A

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 27/01/2020
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



RODONORTE — CONCESSIONÁRIA DE 
RODOVIAS INTEGRADAS S.A. 
CNPJ/MF No. 02.221.531/0001-30 

NIRE No. 41300015783 
COMPAN I IIA ABERTA 

- ANEXO II - 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Art. 1" - A RODONORTE - CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTEGRADAS 
S.A. é uma sociedade anônima, com sede e foro na cidade de Ponta Grossa, Estado do 
Paraná, na Rua Afonso Pena, n.° 87, Vila Estrela, Ponta Grossa, Paraná, regida por este 
Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Único - A Companhia poderá abrir filiais, escritórios, agências ou sucursais, em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior, a critério do Conselho de 
Administração. 

Art. 2" - A Companhia tem por objeto social exclusivo realizar, sob o regime de concessão, 
a exploração da Malha Rodoviária constituída (i) pela Rodovia BR-376, no trecho entre 
Apucarana e São Luis do Purunã, passando por Ponta Grossa, (ii) pela Rodovia BR-277, no 
trecho entre São Luis do Purunã e Curitiba; (iii) pela Rodovia PR-151, entre Jaguariaíva e 
Ponta Grossa e (iv) pelos seguintes trechos rodoviários de acessos a estas rodovias: a) PR-
092 entre o entroncamento com a PR-151 (A) e o entroncamento com a PR-151 (B), com 
7,2 Km de extensão; b) PR-151 entre o entroncamento com a PR-239 e o entroncamento 
com a PR-092, com 33,12 Km de extensão; c) PR-239 entre o rio Itararé e a PR-151 
(SENGÉS), com 12,29 Km de extensão; d) PR-813 entre a BR-376 e FURNAS, com 1,3 Km 
de extensão; e) PR-340 entre Ortigueira e o entroncamento com a PR-376, com 1,37 Km de 
extensão; e f) PR-090 entre o entroncamento com a PR-151 (B) e o entroncamento com a 
PR-153, com 25 Km de extensão, compreendendo a recuperação, o melhoramento, a 
manutenção, a conservação, a ampliação, a operação e a exploração desta Malha Rodoviária, 
mediante a cobrança de pedágio, inclusive a prestação de serviços de socorro médico; 
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serviços de guincho e reboque de veículos; serviços de informação ao usuário e divulgação 
dos trabalhos através de publicações periódicas e informativos; organização e promoção de 
eventos educacionais e culturais, e demais atos correlatos necessários ao cumprimento do 
objeto, e de conformidade com os termos do Contrato de Concessão com o Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER/PR em decorrência da Concorrência 
Internacional n.° 005/96 - DER/PR, relativa ao denominado LOTE n.° 05. 

Parágrafo Único - É vedado à Companhia praticar quaisquer atos estranhos a seu objeto 
social, salvo mediante expressa autorização do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado do Paraná - DER/PR. 

Art. 30  - O prazo de duração da Companhia será indeterminado, sendo o necessário ao 
cumprimento de todas as obrigações decorrentes do Contrato de Concessão. 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Art. 40..  O capital social da Companhia é de R$ 240.191.426,00 (duzentos e quarenta milhões, 
cento e noventa e um mil, quatrocentos e vinte e seis reais), totalmente subscrito e 
parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 2.405.963.544 (dois 
bilhões, quatrocentos e cinco milhões, novecentas e sessenta e três mil, quinhentas e quarenta 
e quatro) ações nominativas, sem valor nominal, sendo 801.987.848 (oitocentos e um 
milhões, novecentas e oitenta e sete mil, oitocentas e quarenta e oito) ações ordinárias e 
1.603.975.696 (um bilhão, seiscentos e três milhões, novecentas e setenta e cinco mil, 
seiscentas e noventa e seis) ações preferenciais. 

Parágrafo 1° - Nos aumentos de capital, serão emitidas tanto ações ordinárias como 
preferenciais, sendo que o capital social deverá sempre preservar a proporção de 1/3 (um 
terço) de ações ordinárias e 2/3 (dois terços) de ações preferenciais. 

Parágrafo 2° - Não será permitida a conversão de uma espécie ou classe de ações em outra, 
exceto por deliberação de acionistas que representem 80% (oitenta por cento) do capital 
social da Companhia. 
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Parágrafo 3° - As ações da Companhia poderão ser representadas por certificados de ações, 
emitidos na forma prevista em lei. 

Parágrafo 4° - Os aumentos de capital, dentro do limite autorizado, serão deliberados pelo 
Conselho de Administração, e deverão ser integralizados em moeda corrente nacional. 

Parágrafo 5° - A Companhia deverá respeitar o direito de preferência para os antigos 
acionistas, mesmo para emissão de ações e debêntures conversíveis em ações dentro do limite 
do capital autorizado. 

Art. 5° - Cada ação ordinária dará direito a um voto na Assembleia Geral da Companhia. 

Parágrafo 1" - As ações preferenciais não terão direito de voto na Assembleia Geral, mas 
gozarão de: a) prioridade na distribuição de um dividendo mínimo de 1% sobre o valor 
resultante da divisão do Capital subscrito e integralizado pelo número de ações emitidas à 
data da decisão de distribuição e b) prioridade no reembolso do capital social, sem prêmio, 
em caso de dissolução da Companhia. 

Parágrafo 2°- As ações preferenciais adquirirão o direito de voto se a Companhia deixar de 
pagar o dividendo mínimo pelo prazo de 3 (três) exercícios consecutivos, direito esse que 
conservarão até o pagamento do dividendo mínimo. 
Art. 6° - O capital social da Companhia poderá ser aumentado até atingir o limite do capital 
autorizado, de acordo com o disposto no item 138, Subseção I, Capítulo VII, do Edital da 
Segunda Etapa, mediante deliberações do Conselho de Administração. 

Art. 7' - Dependerão de prévia aprovação do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado do Paraná - DER/PR os seguintes atos: 

alteração da titularidade do controle acionário da Companhia; 
mudança do objeto social da Companhia; e 
processos de fusão, associação, incorporação ou cisão envolvendo a Companhia, 

desde que mantidas as condições de controle estabelecidas no contrato de concessão. 
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CAPITULO III 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 8° - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada ano, 
para os fins previstos em lei, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem, observadas as prescrições legais e estatutárias. 

Art. 9" - A Assembleia Geral será convocada pelo presidente do Conselho de Administração 
ou por acionistas detentores de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do capital social da 
Companhia, ou nos demais casos conforme previsão legal. 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10 - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma 
Diretoria Executiva. 

Art. 11 - O Conselho de Administração da Companhia será composto por até 4 (quatro) 
membros efetivos e 4 (quatro) membros suplentes, residentes no país, eleitos pela Assembleia 
Geral de Acionistas para um mandato de 1 (um) ano, admitida a reeleição, devendo os 
mesmos permanecerem nos cargos até a posse dos novos membros eleitos. Os membros 
efetivos eleitos escolherão, entre eles, o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho. 

Art. 12 - O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente, 
pela maioria de seus membros ou pela Diretoria Executiva, com antecedência mínima de 2 
(dois) dias, devendo constar da convocação a respectiva ordem do dia. 

Parágrafo Único - Nas ausências ou impedimentos eventuais do Presidente, suas funções 
serão exercidas pelo Vice-Presidente. No caso de vacância de qualquer dos cargos de 
conselheiro, será eleito, no prazo de 30 (trinta) dias, um novo membro para substitui-lo e no 
caso de impedimento o membro suplente exercerá as funções inerentes ao cargo. 
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Art. 13 - Competirá ao Conselho de Administração a orientação geral dos negócios da 
Companhia, devendo obrigatoriamente pronunciar-se sobre as seguintes matérias: 

a) eleger os membros da Diretoria Executiva e aprovar o Regulamento Interno da 
Sociedade, atribuindo as respectivas funções aos cargos do organograma da Companhia; 
b) aprovar, previamente à sua celebração, contratos entre a Companhia e qualquer de 
seus acionistas ou empresas que sejam controladoras destes, sejam por eles controladas 
ou estejam sob controle comum; 
c) aprovar a alienação e a constituição de ônus reais sobre bens do ativo permanente de 
valor individual superior a 1% (um por cento) do capital autorizado; 
d) aprovar a emissão de ações, até o limite do capital autorizado (Art. 6."); 
e) deliberar sobre proposta de emissão de debêntures a ser submetida à Assembleia 
Geral e sobre a emissão de bônus de subscrição e de Notas Promissórias para 
distribuição pública nos termos da legislação em vigor; 
f) aprovar os empréstimos e/ou financiamentos a serem tomados pela Companhia, 
sendo vedados aqueles cujos prazos de amortização excedam o termo final do Contrato 
de Concessão; 
g) fiscalizar a gestão da Diretoria Executiva, examinar, a qualquer tempo, os livros e 
papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados e/ou em vias de 
celebração, e sobre quaisquer outros fatos ou atos administrativos que julgar de seu 
interesse; 
h) escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; 
i) aprovar as proposições da Diretoria Executiva para estabelecimento de: 
1 - planejamento tributário; 
2 - política de colocação de seguros; 
3 - planejamento orçamentário e orçamento anual; 
4 - política salarial e de beneficios; e 
5 - propositura de ações judiciais contra o poder público federal, estadual ou municipal, 
inclusive autarquias, fundações e empresas estatais. 
j) aprovar a concessão de garantias ou contra-garantias pela Companhia, ficando 
vedadas as garantias em favor de terceiros, inclusive acionistas; 
1) deliberar sobre os aumentos de capital até o limite autorizado, observadas as condições 
estabelecidas no Artigo 40; e 
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m) realizar as chamadas para integralização do capital subscrito de conformidade com 
o disposto no item 138, Subseção I, Capítulo VII, do Edital da Segunda Etapa. 

Art. 14- As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pela maioria de votos 
de seus membros. 

Art. 15 - A administração corrente da Companhia será assegurada por uma Diretoria 
Executiva formada por 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Operações e 1 (um) 
Diretor de Relações com Investidores, a serem eleitos pelo Conselho de Administração para 
um mandato de 1 (um) ano, entre pessoas de reconhecida competência profissional, cujas 
atribuições individuais serão definidas por deliberação do Conselho de Administração, 
admitida a reeleição, devendo os mesmos permanecerem nos cargos até a posse dos novos 
membros eleitos. É permitida a cumulatividade da função de Diretor de Relações com 
Investidores com a de qualquer outro membro da Diretoria. 

Parágrafo Único - Os Diretores substituir-se-ão entre si no caso de ausência temporária. 
No caso de vacância ou impedimento, o Conselho de Administração designará o substituto 
para completar o mandato. 

Art. 16 - Competirá à Diretoria Executiva a gestão dos negócios sociais, observadas as 
deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração. 

Art. 17 - A representação ativa e passiva da Companhia, em Juízo ou fora dele, será sempre 
exercida por, pelo menos, 02 (dois) diretores em conjunto, ou por um diretor em conjunto 
com um procurador com poderes especiais e específicos, ou por 02 (dois) procuradores em 
conjunto com poderes especiais e específicos. 

Parágrafo Único - Os instrumentos de mandato deverão ser firmados: (i) por dois diretores 
da Companhia; e/ou (ii) por um diretor e uni procurador com poderes especiais e 
específicos, e não poderão ter prazo superior a 1 (um) ano, vedado o substabelecimento, 
salvo aqueles com finalidade ad judicia, que poderão ter prazo indeterminado. 
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Art. 18 - A Diretoria Executiva funcionará em forma colegiada, deliberando sempre por 
maioria de seus integrantes, cabendo ao Diretor Presidente, no caso de empate, o voto de 
qualidade. 

Parágrafo Único - É vedado expressamente aos diretores e procuradores comprometer a 
Companhia em operações estranhas ao negócio ou ao objeto social. 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 19 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 03 (três) membros efetivos e 
03 (três) membros suplentes, que funcionará somente nos exercícios em que for instalado, 
por deliberação dos acionistas. 

CAPÍTULO VI 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS 

Art. 20 - O exercício social da Companhia encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, 
quando serão levantados o balanço geral e as demonstrações financeiras, com observância 
das prescrições legais. O lucro líquido do exercício será distribuído da seguinte forma: 

5% para reserva legal, até o limite de 20% do capital social; 
25% para pagamento do dividendo mínimo obrigatório, condicionado aos limites 

fixados pela Lei n.° 6.404/76, com as alterações introduzidas pela Lei n.° 9.457, de 
05/05/97, quer quantitativamente, quer quanto à periodicidade de sua distribuição; 

0,5% para reserva específica de restituição de capital aos acionistas, nos casos de 
extinção da concessão, através do percentual de 0,5% (meio por cento) sobre os lucros 
liquidos anuais da Companhia, até atingir o limite máximo de 10% (dez por cento) do 
capital social subscrito e integralizado; e 

ressalvados os direitos dos acionistas preferenciais à distribuição de dividendos 
excedentes ao dividendo mínimo obrigatório, a parcela remanescente do lucro liquido 
será destinada ao pagamento de dividendos adicionais e ao pagamento de participação 
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nos lucros aos administradores, respeitados os limites previstos no Parágrafo 1° do 
artigo 152 da Lei n° 6.404/76. 

Parágrafo Único - A distribuição de dividendos a que se refere o item (d) deste Artigo 20 
será proposta pela Administração da Companhia e submetida à aprovação da Assembleia de 
Acionistas. 

Artigo 21 - A Companhia poderá levantar balanços intermediários e, por deliberação do 
Conselho de Administração, nos termos do disposto no Artigo 204 da Lei n° 6.404/76, 
declarar e distribuir dividendos intermediários à conta dos lucros apurados nesses balanços, 
à conta dos lucros acumulados ou de reservas de lucros. 

Artigo 22 - A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá pagar ou 
creditar juros sobre o capital próprio em cada exercício social, ad referendum da Assembleia 
Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício. 

Parágrafo Único - Os dividendos intermediários previstos no Artigo 21 supra e juros sobre 
capital próprio pagos ou creditados poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. 

Artigo 23 - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente 
incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral e, 
se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua 
distribuição, prescreverão em favor da Companhia. 

CAPÍTULO VII 
REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA, DISSOLUÇÃO 

Art. 24- Poderão ser admitidos novos acionistas na Companhia, desde que isso não implique 
em alteração de seu controle acionário, hipótese na qual faz-se necessária a aprovação prévia 
do DER/PR. 
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Art. 25 - A Companhia se dissolverá nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia 
Geral determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam 
funcionar durante o período. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 26 - A Companhia compromete-se a cumprir todas as obrigações a ela impostas no 
Contrato de Concessão, na Proposta de Metodologia de Execução e Proposta Comercial, 
nos Atestados de Exeqüibilidade Financeira e Adeqüabilidade de Seguros e eventuais 
alterações destes documentos, bem como as determinações constantes dos editais data e 
etapas da Concorrência Internacional n." 005/96. 

Eduardo Siq ira Moraes Camargo 
Presidente da Mesa 

Sami Farah Junior 
Secretário 

O texto acima constitui o Estatuto Social consolidado da Rodonorte — Concessionária de Rodovias Integradas S.A., aprovado na 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de dezembro de 2019 à 101100. 
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